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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA
Secretaria Municipal de Saude

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2026

COMUNICADO / ERRATA/ SANEAMENTO DO RESULTADO PRELIMINAR
ABERTURADE PRAZO RECURSAL RESTRITO

A Comisséo Especial do Processo Seletivo Simplificado n® 002/2026, no uso de suas
atribuicdes, torna publico o presente Comunicado de Saneamento, para fins de retificacdo
de erro material, complementacéo de informac6es e abertura de prazo recursal restrito,
conforme deliberagéo registrada em Ata de Saneamento e Consolidagédo dos Atos do
Certame.

1. Dainexisténcia de recursos contra o resultado preliminar
A Comissdo informa que ndo houve interposi¢do de recurso administrativo contra o
resultado preliminar publicado em 25/05/2026, dentro do prazo previsto no Edital n°
002/2026.

2. Da corregdo da pontuagéo da candidata Daniele Christina Silva Almondes
Foi identificado erro material de digitacdo no resultado preliminar referente a candidata
DANIELE CHRISTINA SILVA ALMONDES, inscrita para o cargo de Médico Clinico
Geral com especializacdo ou titulos/residéncia em Saude Mental, na qual constou apenas
0 simbolo “-” no campo destinado a pontuacéo.
Apbs conferéncia da documentacdo apresentada no ato da inscricdo, verificou-se que a
candidata juntou comprovante demonstrando 26 meses de atuagéo profissional na funcéo,
fazendo jus a pontuacdo de 20 pontos, conforme os critérios e limites previstos no Edital
n® 002/2026.
Assim, onde constou:
DANIELE CHRISTINA SILVAALMONDES — “-”
Passa a constar:

DANIELE CHRISTINA SILVAALMONDES — 20 PONTOS

A corregédo néo altera a ordem de classificagdo, permanecendo a candidata em 3° lugar no
respectivo cargo.

3. Dacorrecdo nominal
Onde constou:
JEISIANE UELLEN DOS SANTOS
Passa a constar:

JEISIANE SUELLEN DOS SANTOS
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4. Da inexisténcia de candidatos PCD e cota racial

A Comisséo certifica que ndo houve candidatos inscritos na condicdo de pessoa com
deficiéncia (PCD) e ndo houve candidatos inscritos para as vagas reservadas a cota racial,
razdo pela qual todos os candidatos classificados concorrem pela modalidade de ampla
concorréncia, observada a ordem de classificagéo.

5. Dos cargos/especialidades sem candidatos inscritos

A Comissdo informa que ndo houve candidatos inscritos para 0s seguintes
cargos/especialidades previstos no Edital n° 002/2026:

e Médico Clinico Geral com especializacdo e/ou residéncia médica em
Dermatologia;

o Médico Clinico Geral com especializacdo e/ou residéncia médica em
Endocrinologia;

o Médico Clinico Geral com especializacdo e/ou residéncia médica em
Neurologia;

e Médico Clinico Geral com especializacao e/ou residéncia médica em Cirurgia
Vascular/Angiologia;

o Médico Clinico Geral com especializacdo e/ou residéncia médica em
Diagnostico por Imagem;

o Médico Clinico Geral com especializacdo e/ou residéncia médica em Psiquiatria.

6. Do critério de desempate no cargo de Médico PSF

Quanto ao empate verificado no cargo de Médico PSF, entre os candidatos MAYLA
CERQUEIRA ELIZEU COSTAS e CALEBE SOUZA SILVA, ambos com 21 pontos, a
Comissao certifica que foi aplicado o critério de desempate previsto no item 8.1 do Edital
n® 002/2026, que dispde: “Como critério de desempate entre os candidatos, dar-se-4
preferéncia ao de idade mais elevada.”

Considerando que a candidata MAYLA CERQUEIRA ELIZEU COSTAS nasceu em
18/01/1996 e o candidato CALEBE SOUZA SILVA nasceu em 04/06/1998, verifica-se
que a candidata Mayla possui idade mais elevada. Assim, foi mantida a classificacdo de
MAYLA CERQUEIRA ELIZEU COSTAS em 5° lugar e CALEBE SOUZA SILVA em
6° lugar, em observancia ao critério editalicio de desempate.

7. Do prazo recursal restrito

Fica aberto o prazo de 1 dia util, contado da publicacdo deste comunicado, para
interposicédo de recurso exclusivamente quanto aos pontos objeto deste saneamento, quais
sejam:

a) correcdo da pontuacdo da candidata Daniele Christina Silva Almondes;
b) correcdo nominal da candidata Jeisiane Suellen dos Santos;

¢) informacao sobre inexisténcia de candidatos PCD e cota racial;

d) cargos/especialidades sem candidatos inscritos;

e) criterio de desempate aplicado no cargo de Médico PSF.
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N&o serdo apreciados recursos sobre matérias ja preclusas ou estranhas aos pontos
saneados neste comunicado.

Apos o decurso do prazo, havendo ou ndo recurso, sera publicado o Resultado Final
Retificado e Consolidado, com posterior encaminhamento para homologacdo pela
autoridade competente.

Mantena/MG, 8 de junho de 2026.

Comissao Especial do Processo Seletivo Simplificado n® 002/2026
Secretaria Municipal de Saude de Mantena/MG
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